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Adicionalmente, importante asseverar que as irregularidades verifi cadas não acarretaram prejuízos ao interesse público, ocorrendo 
a regular prestação dos serviços contratados. Nesse mesmo sentido, a boa-fé da contratada é evidenciada pela sua disposição em 
regularizar as pendências. Ainda que os documentos tenham sido apresentados apenas após a instauração deste procedimento, 
a cooperação da empresa merece análise positiva, atraindo a incidência dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade ao 
caso em análise. Tais postulados impõem que a decisão administrativa seja coerente, lógica e justifi cável, evitando-se excessos na 
resposta sancionadora.

Considerando os elementos fáticos e jurídicos analisados, bem como os princípios norteadores da atividade sancionadora acima 
destacados, a aplicação de sanção severa se revela desproporcional. Em contrapartida, a advertência constitui a sanção menos 
gravosa prevista no ordenamento jurídico para os casos de descumprimento contratual, sendo apropriada para situações em que se 
verifi ca infração de menor potencial ofensivo, com caráter educativo e preventivo, visando à conscientização do contratado sobre suas 
obrigações e ao aprimoramento do cumprimento contratual.

O Relatório da Comissão Processante de Processo Administrativo Sancionatório (Id. 2392720) foi preciso ao analisar detidamente 
os elementos constantes dos autos e concluir pela aplicação de advertência por escrito à empresa, fundamentando sua conclusão 
nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Da mesma forma, o parecer da assessoria jurídico-administrativa da Presidência 
(Id. 2438665) corroborou os argumentos da manifestação técnica, acompanhando suas conclusões e opinando pela aplicação da 
mesma penalidade.

Ambas as informações técnicas destacaram que a advertência cumpre importante função educativa e preventiva no âmbito da 
relação contratual, servindo como instrumento de conscientização do contratado sobre a importância do cumprimento rigoroso de todas 
as obrigações assumidas, especialmente aquelas relacionadas à segurança e medicina do trabalho.

Diante do exposto, com fundamento no art. 87, inciso I, da lei n. 8.666/1993, nas cláusulas contratuais aplicáveis, nos princípios 
que regem a atividade sancionadora da Administração Pública e no Relatório da Comissão Processante de Processo Administrativo 
Sancionatório (Id. 2392720) e no parecer da assessoria jurídico-administrativa da Presidência (Id. 2438665), decido:

I - Aplicar à empresa ISRAEL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., inscrita no CNPJ n. 11.182.142/0001-33, a sanção 
administrativa de advertência por escrito, em razão do descumprimento da Cláusula Nona (9.1, alínea ‘t’) do Contrato Administrativo n. 
010/2024-FUNJEAM.

II - Determinar o registro da sanção no cadastro de fornecedores deste Tribunal, a publicação desta decisão no Diário da Justiça 
Eletrônico e no portal institucional, em observância ao princípio da publicidade, e a notifi cação formal da empresa sancionada.

III - Determinar que eventual reincidência em condutas similares ensejará a aplicação de sanções mais severas, observados os 
critérios de gradualidade e proporcionalidade.

A penalidade aplicada visa ao cumprimento da função educativa e preventiva das sanções administrativas, sendo proporcional 
e razoável em face da natureza e gravidade da infração constatada, bem como das circunstâncias específi cas que caracterizam 
o caso concreto.

Transcorrido in albis o prazo recursal ou julgado o eventual recurso, remetam-se os autos à Coordenadoria de Licitação e à Comissão 
Processante de Processo Administrativo Sancionatório para as providências pertinentes.

Cumpra-se.
- assinatura eletrônica -

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 109/2025 - SECOP/DVCC/SCOA

1.ESPÉCIE: Ato Concertado n° 01/2025.
2.PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 2025/000055167-01 - TJAM e 0010361-41.2025.8.23.60301-380 - TJRR.
3.DATA DA ASSINATURA: 30/07/2025.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, com a interveniência das 

respectivas Corregedorias-Gerais de Justiça e dos Núcleos de Cooperação Judiciária, de ambos os tribunais
5.OBJETO: Este Ato Concertado disciplina os procedimentos relativos ao registro de nascimento e de óbito, de pessoas pertencentes, 

exclusivamente, ao povo indígena Waimiri-Atroari, localizados na Terra Indígena homônima, situada na faixa limítrofe entre os Estados 
do Amazonas e de Roraima.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se nos arts. 67 a 69 do Código de Processo Civil e na Resolução n. 350/202 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que estabelecem os fundamentos do sistema de cooperação judiciária nacional.

7.VIGÊNCIA: Início em 30 de julho de 2025 com vigência até 31 de janeiro de 2027, podendo ser prorrogado de acordo com o 
interesse dos entes participantes.

Manaus/AM, 14 de outubro de 2025.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 97/2025 - SECOP/DVCC/SCOA

1.ESPÉCIE: Termo de Doação nº 15/2025 - TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000020805-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 12/09/2025.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Polícia Civil do Estado do Amazonas através da Delegacia Interativa 

de Polícia do Município de Humaitá.
5.OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a doação de bens inservíveis classifi cados como MOBILIÁRIO e ELETRODOMÉSTICO, 

descritos no anexo único, no total de 25 (vinte e cinco) unidades, destinados a Delegacia Interativa de Polícia do Município de Humaitá 
para fi ns de interesse social, devendo ser transferidos e retirados pelo DONATÁRIO a partir da assinatura deste.
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6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fi ca sujeito às normas da Lei nº 
14.133/2021, no que couber.

7.DA TRANSFERÊNCIA: Por este instrumento fi ca defi nitivamente transferida a propriedade dos referidos bens para o DONATÁRIO, 
que se responsabilizará, a partir desta data, por todos os ônus e obrigações a eles inerentes, inclusive no que tange ao correto 
descarte ambiental.

Manaus/AM, 12 de setembro de 2025.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO IV 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 175/2025 - SEGEP/DVGESTT 

A Diretora de Gestão do Teletrabalho, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 23, de 23 de 
setembro de 2022. 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2025/000057749-00. 

RESOLVE, 

I - DEFERIR o ingresso da servidora MARIA ESTER PEDRETT COSTA , Assistente Judicial de Entrância Inicial, matrícula nº 
010.647-0, no Programa de Teletrabalho do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;

II - A servidora exercerá as atividades em regime de teletrabalho na Vara Única da Comarca de Eirunepé/AM e terá como gestor 
o Juiz de Direito, Dr. Odílio Pereira Costa Neto;

III - A teletrabalhadora realizará suas atividades laborais no formato integral,  residindo na cidade de Manaus/AM/Brasil;
IV - A servidora remota deverá inserir o plano de trabalho no Sistema de Gestão do Teletrabalho, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da publicação desta portaria;
V – A servidora precisará realizar as atividades e cumprir a respectiva meta constante no plano de trabalho;
VI – A teletrabalhadora deverá cumprir os deveres dispostos no art. 18 da Resolução n.º 23/2022;
VII - A unidade requerente deverá comunicar imediatamente à Divisão de Gestão do Teletrabalho em caso de futuras 

mudanças de gestor. 

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Manaus, 14 de outubro de 2025. 

(Assinado Digitalmente)

MONIQUE LOBO RAMOS CASTELO BRANCO
Diretora de Gestão do Teletrabalho

SEÇÃO V 

TRIBUNAL PLENO 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.
  
Dispõe sobre a estatização da Vara Única da Comarca de Presidente Figueiredo/AM.
 
O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das suas atribuições 

legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a vacância do cargo de Escrivão na Vara Única da Comarca de Presidente Figueiredo/AM;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 31 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, que 

determina a estatização das serventias do foro judicial, assim defi nidas em lei, respeitados os direitos dos atuais titulares;
 
CONSIDERANDO o teor da Decisão exarada nos autos do processo SEI n.º 2025/000039556-00, que determinou o início dos 

procedimentos objetivando a estatização da Vara Única da Comarca de Presidente Figueiredo/AM;
 
CONSIDERANDO a aprovação por unanimidade, na Sessão do E. Tribunal Pleno de 14 de outubro de 2025, nos autos do Processo 

Administrativo SEI/TJAM nº 2025/000054367-00,
 


